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Presidência da República

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº: 00230.000278/2019-91; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020. PR EG ÃO
SRP Nº: 23/2019. OBJETO: Registro de preços com vistas à eventual aquisição de
medicamentos. VIGÊNCIA: 21/02/2020 a 21/02/2021. DATA DE ASSINATURA: 21/02/2020.
PARTES SIGNATÁRIAS: Secretaria Especial de Administração da Presidência da República,
CNPJ n° 00.394.411/0001-09, e a empresa: SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ nº 33.498.171/0001-41, para os Itens 63, 67 e 68 no valor
total de R$ 7.689,20.

SECRETARIA DE GOVERNO
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços EBC/DIGER/CONTRATO/Nº 0003/2020.
Contratante: Empresa Brasil de Comunicação S/A - EBC. Contratada: Kantar Ibope Pesquisa
de Mídia Ltda. CNPJ: 42.196.550/0009-25. Objeto: Prestação de serviços de pesquisa de
mídia. Modalidade de Contratação: Inexigibilidade de Licitação. Do valor total anual
estimado: R$200.113,20. Dos Recursos Orçamentários: Programa de Trabalho:
24722400120B50001 (Fortalecimento do Sistema Público de Radiodifusão e Comunicação).
Elemento de Despesa: 339039 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). Nota de
Empenho: 2020NE000187. Emissão: 28/01/2020. Valor: R$ 16.671,10. Vigência: 29/01/2020
a 28/01/2021. Assinatura: 29/01/2020. Processo nº 1432/2019.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 1/2019

A Comissão Especial torna público o Resultado de Habilitação do
Credenciamento nº 01/2019 tendo por objeto credenciamento de tradutores livres e
juramentados, NUP 00676.001498/2015-70, declarando habilitadas as seguintes pessoas
jurídicas e físicas: Luciana Maria Onofre de Souza Martins ME, CNPJ nº 22.245.891/0001-
89 (Espanhol-Português e vice-versa); Rodolfo Mauro Nunhez, CPF nº 069.223.708-99
(Inglês-Português e vice-versa); Leader Integration Serviços de Informática Ltda., CNPJ nº
12.120.254/0001-22 (Inglês-Português e vice-versa; Espanhol-Português e vice-versa);
Francisca Javiera Gallardo Conejera, CPF nº 699.310.111-49 (Português-Espanhol e vice-
versa): Lamarca Consultoria Ltda., CNPJ nº 19.662.177/0001-81 (Português-Inglês e vice-
versa; Húngaro-Português); Oriente-se Traduções Ltda., CNPJ nº 16.894.574/0001-90
(Inglês-Português e vice-versa; Espanhol-Português e vice-versa; Francês-Português e vice-
versa; Alemão-Português e vice-versa; Mandarim-Português e vice-versa; Japonês-
Português e vice-versa; Árabe-Português e vice-versa; Russo-Português e vice-versa); sendo
consideradas habilitadas.

SONIA MARIA COSTA FERREIRA
Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2020 - UASG 110097

Número do Contrato: 85/2008.
Nº Processo: 00407003739200866.
DISPENSA Nº 204/2008. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO-NO RIO
GRANDE DO SUL. CNPJ Contratado: 87743613000105. Contratado : MITRA DIOCESANA DE
RIO GRANDE -.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12
meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 em sua atual redação e legislação correlata.
Vigência: 16/02/2020 a 15/02/2021. Valor Total: R$127.870,80. Fonte: 100000000 -
2020NE800029. Data de Assinatura: 13/02/2020.

(SICON - 26/02/2020) 110061-00001-2019NE000096

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DO MATO GROSSO
DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

DEspécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e do Médico Veterinário, denominado CONTRATADO.
Objeto: (1º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 24 de outubro de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de
6 de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das
partes: José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e GABRIEL FERREIRA MENDES
CARDOSO. (Médico Veterinário Contratado). Processo SEI Nº 21024.006469/2019-72.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e do Médico Veterinário, denominado CONTRATADO.
Objeto: (2º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 25 de junho de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de 6
de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das partes:
José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e ARIANE SILVA DE SIQUEIRA .
(Médico Veterinário Contratado). Processo SEI Nº 21024.005050/2018-12.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e dos Médicos Veterinários, denominado CONTRATAD O.
Objeto: (2º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 19 de março de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de
6 de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das
partes: José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e GUSTAVO MARCOLINO
DUPIM, ANDRESSA CELESTINO PETRY, PATRICIA RIBEIRO BARROSO e ROCHELLY BATISTA
DE MOURA. (Médicos Veterinários Contratados). Processo SEI Nº 21024.002266/2018-
26.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e dos Médicos Veterinários, denominado CONTRATAD O.
Objeto: (2º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 20 de março de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de
6 de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das
partes: José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e PATRICK LUIS PENTEADO e
ALAN FELIPE ROSIN. (Médicos Veterinários Contratados). Processo SEI Nº
21024.002266/2018-26.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e do Médico Veterinário, denominado CONTRATADO.
Objeto: (1º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 02 de junho de 2023, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de 6
de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das partes:
José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e ADRIANA SEGALOTTO. (Médico
Veterinário Contratado). Processo SEI Nº 21024.006469/2019-72.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e do Médico Veterinário, denominado CONTRATADO.
Objeto: (1º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 12 de abril de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de 6
de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das partes:
José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e SHEILA NEVES CARVALHO DE
OLIVEIRA. (Médico Veterinário Contratado). Processo SEI Nº 21024.006469/2019-72.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e do Médico Veterinário, denominado CONTRATADO.
Objeto: (1º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 19 de novembro de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903,
de 6 de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das
partes: José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e SILVIA RENATA OLIVEIRA
CORREA DA COSTA. (Médico Veterinário Contratado). Processo SEI Nº
21024.006469/2019-72.

Espécie: Termo Aditivo. Partes: A União Federal, por intermédio da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Mato Grosso,
denominada CONTRATANTE, e do Médico Veterinário, denominado CONTRATADO.
Objeto: (1º) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR
TEMPO DETERMINADO, CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato Temporário fica prorrogado
até 02 de setembro de 2022, em respeito aos termos da Medida Provisória nº 903, de
6 de novembro 2019. Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020. Assinatura das
partes: José de Assis Guaresqui (Superintendente Federal) e VICTOR HUGO QUE R EZ A
COLACITI. (Médico Veterinário Contratado). Processo SEI Nº 21024.006469/2019-72.

FabioRST
Realce


